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REEXAME  NECESSÁRIO.
DESAPROPRIAÇÃO.  VALOR
INDENIZATÓRIO  ESTIPULADO  PELO
ENTE  EXPROPRIANTE.  CARÁTER
ÍNFIMO.  AVALIAÇÃO  JUDICIAL.  VALOR
DE  MERCADO  OBTIDO  A  PARTIR  DE
CRITÉRIOS  METODOLÓGICOS  QUE
REFLETEM  A  JUSTA  INDENIZAÇÃO.
JUROS  DE  MORA  DE  6%  AO  ANO  A
PARTIR  DO  INADIMPLEMENTO
FAZENDÁRIO.  ART.  15-B  DO  DECRETO-
LEI  Nº  3.365/1941. JUROS
COMPENSATÓRIOS  DE  12%  AO  ANO.
SÚMULA Nº 618 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
FINALIDADE  DE  PRESERVAÇÃO  DO
JUSTO VALOR INDENIZATÓRIO.  TERMO
A  QUO  QUE  DEVE  CORRESPONDER  AO
MOMENTO  DA  AVALIAÇÃO  COM  BASE
NA  QUAL  FOI  FUNDAMENTADA  A
SENTENÇA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  LIMITE  ESPECÍFICO
FIXADO NO ART. 27, §1º DO DECRETO Nº
3.365/1941.  PERCENTUAL  QUE  DEVE
INCIDIR SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O
VALOR ESTABELECIDO PELA DECISÃO E
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O  OFERTADO  PELO  ENTE
EXPROPRIANTE. PROVIMENTO PARCIAL.

- “Para que se preserve o direito constitucional da
justa indenização, há de ser considerado o valor
de mercado do imóvel na data da perícia oficial,
não  importando  se  a  perícia  foi  realizada  em
época posterior à imissão na posse. Precedentes
STJ”.  (STJ,  Primeira  Turma, AgRg no AgRg no
REsp 1423363/MT, Rel. Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, DJe 09/10/2015).

-  O  art.  15-B  do  Decreto-lei  nº  3.365/1941
estabelece,  para  os  casos  de  desapropriação  por
necessidade ou utilidade pública e interesse social,
a incidência de juros moratórios sobre a quantia da
justa indenização fixada pela sentença, como forma
de  recomposição  de  sua  perda  monetária
naturalmente  decorrente  do  atraso  no  efetivo
pagamento.  Essa incidência, porém, é limitada aos
próprios termos do dispositivo mencionado, o qual
afirma que “somente serão devidos à razão de até
seis por cento ao ano, a partir de 1º de janeiro do
exercício  seguinte  àquele  em  que  o  pagamento
deveria ser feito”.

-  Os  juros  compensatórios  constituem  um  valor
cujo  objetivo  é  indenizar  o  proprietário  do  bem
expropriado  desde  o  instante  em  que  lhe  foi
retirada a posse do imóvel e, assim, obstaculizado o
correspondente  usufruto.  Quando  há  imissão
provisória  na  posse  no  decorrer  da  ação
desapropriatória, os juros incidem sobre o montante
que não foi posto à disposição do demandado no
momento da tomada possessória liminar pelo Poder
Público. A taxa a ser observada é de 12% (doze por
cento)  ao  ano,  consoante  Súmula  nº  618  do
Supremo  Tribunal  Federal,  in  verbis:  “na
desapropriação,  direta  ou  indireta,  a  taxa  dos
juros compensatórios é de 12% (doze por cento)
ao ano”.

-  Em se tratando de correção do valor obtido em
perícia,  observa-se  que tem  a  finalidade  de
conservar como justa a indenização estipulada na
decisão  final,  para  que  se  atenda  ao  preceito
constitucionalmente  previsto  para  as
desapropriações.  Sendo  estipulado  o  justo  valor
mediante  cálculos  metodológicos  firmados  no
momento  da avaliação,  é  a  partir  desta,  utilizada
como fundamento da sentença, que deve incidir a
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correção  monetária  para  a  preservação
indenizatória.

- A despeito da aplicação correta do percentual, no
limite  máximo  fixado  em  lei,  não  houve  a
observância  da  determinação  de  sua  incidência
sobre a diferença entre o valor fixado em sentença
e  o  ofertado  pela  edilidade.  Assim,  deve-se
observar  a  incidência  do  percentual  estabelecido
para  os  honorários  advocatícios  sobre o valor  da
diferença entre a indenização  fixada e a avaliação
inicial do ente expropriante.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em
dar provimento parcial ao reexame, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de Reexame Necessário encaminhado pelo Juízo da
5ª  Vara  da  Comarca  de  Patos,  por  ocasião  da  prolação  de  sentença  de
procedência, com a modificação do valor indenizatório, nos autos da “Ação
de  Desapropriação  por  Utilidade  Pública”  ajuizada  pelo  Município  de
Patos em face do  Espólio de Sebastião César de Queiroz, de  Geraldo
José de Lima e de Maurineide Rodrigues de Morais Lima.

Na peça de ingresso (fls. 02/04), a edilidade afirmou que, por
meio  dos  Decretos  nº  058/2011  e  059/2011,  foi  declarada  a  utilidade
pública, para fins de desapropriação, de uma área de 1.020,80 m², situada no
Loteamento Francisco Alves de Queiroz, compreendendo os Lotes de 31 a
40 da Quadra 06. 

Aduziu que o Lote nº 39 pertencia a Geraldo José de Lima e
Maurineide Rodrigues de Morais Lima, ao passo que os Lotes de nº 31 a 38
e o de nº 40 eram de propriedade do Espólio de Sebastião César de Queiroz.
Destacou  que  o  Lote  nº  39  foi  avaliado  em  R$  3.984,00  (três  mil,
novecentos e oitenta e quatro reais), ao passo que o conjunto dos demais foi
estipulado em R$ 26.640,00 (vinte e seis mil, seiscentos e quarenta reais).

Enalteceu, por fim, a urgência de imissão na posse dos bens,
ofertando  o  valor  de  avaliação  e  pleiteando  a  liminar  possessória  e  a
procedência da demanda para adjudicação dos imóveis ao ente expropriante.

Contestação  apresentada  por  Geraldo  José  de  Lima  (fls.
33/37),  alegando  a  preliminar  de  nulidade  de  citação,  por  ausência  de
comunicação processual à sua litisconsorte. No mérito, impugnou o valor de
avaliação,  requerendo  a  realização  de  perícia  para  apuração  do  justo
montante indenizatório.

Réplica  impugnatória  apresentada  pelo  promovente  (fls.
47/48).
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Parecer  da Promotoria  de Justiça  (fls.  49/57),  afirmando a
inexistência de interesse que justifique a intervenção ministerial.

Citado por edital o Espólio de Sebastião César de Queiroz
(fls. 65), foi-lhe nomeado curador especial (fls. 68).

Como terceiros interessados,  apresentaram petição Antônio
de  Barros  Gomes  e  sua  esposa,  Inácia  Olímpia  de  Barros  Gomes  (fls.
72/77),  alegando  que  adquiriram dois  quartos  encravados  no loteamento
Francisco Alves de Queiroz, no Lote nº 40, da Quadra 06. Enfatizaram ter
adquirido a parte restante do lote referido, asseverando que a área total que
lhes pertence mede 420 m². Aduziram a necessidade de realização de perícia
para apuração do valor indenizatório.

Laudo de Avaliação apresentado pelo Oficial de Justiça (fls.
120/122),  apresentando  como  valor  total  a  quantia  de  R$  62.160,00
(sessenta e dois mil, cento e sessenta reais).

Laudo de Avaliação de um corretor de imóveis, apresentado
por  Antônio  de  Barros  Gomes  (fls.  133/138),  concluindo  pelo montante
avaliatório de R$ 153.930,00 (cento e cinquenta e três mil, novecentos e
trinta reais).

Novo  documento  de  avaliação  apresentada  por  Rafael
Caldeira do Santo e Laurinda Elias do Santo (fls. 142/143), apreciando dois
dos  terrenos objeto  da  demanda e  indicando a  quantia  de  R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais).

Manifestação ofertada pela edilidade, discordando dos laudos
colacionados (fls. 149).

O Juízo, então, determinou a realização de outra avaliação
por  oficial  de  justiça  diverso  do  primeiro,  tendo  sido  confeccionado
documento elaborado por dois auxiliares do juízo (fls. 156/157), resultando
numa estimativa de preço de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil
reais).

Sobreveio,  então,  sentença de  procedência do pedido,  com
modificação do valor indenizatório, nos seguintes termos:

“Julgo procedente o pedido e:
1- confirmando a liminar de imissão provisória na
posse (fls.  22/23), reconheço o domínio da parte
autora sobre o bem imóvel mencionado na inicial;
2- fixo como justo valor indenizatório,  a quantia
de  R$  175.000,00,  apurada  judicialmente,  que
deve  ser  dividida  conforme  os  titulares
reconhecidos  em audiência  (acordo  de  fls.  141)
e/ou sucessores comprovados.
Porque  estranhamente  não  consta  dos  autos  o
depósito  do  valor  apurado  administrativamente,
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sobre  o  montante  acima  incidirão:  a)  juros
compensatórios de 12% ao ano (Súmula 618, do
STF) e correção monetária, pelo INPC, a partir da
imissão  provisória  na  posse  do  imóvel  até  o
pagamento ou expedição do precatório; b) juros
moratórios  de 6% ao ano,  a partir  do exercício
financeiro  seguinte  àquele  em  que  pagamento
deveria ser feito.
Fazenda  Pública  isente  de  custas.  Honorários
advocatícios de 5% do valor indenizatório fixado
nesta  sentença  (art.  27,  §1º),  com inclusão  dos
juros compensatórios e correção monetária”.

Em virtude da ausência de interposição de recurso voluntário
(fls. 173), foi determinada a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça para
julgamento do reexame necessário.

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, opinou pelo desprovimento da remessa (fls. 178/181). 

  
É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  em
decorrência do comando previsto em legislação especial (art.  28, §1º, do
Decreto-Lei  nº  3.365/1941)  para  a  desapropriação,  conheço  do reexame
necessário,  passando  à  análise  dos  elementos  constantes  no  caderno
processual.

Como relatado, a presente demanda consiste numa ação de
desapropriação ajuizada pelo Município de Patos com o objetivo de se imitir
na posse e, após, adjudicar  a área de 1.020,80 m², situada no Loteamento
Francisco Alves de Queiroz, compreendendo os Lotes de 31 a 40 da Quadra
06, declarados de utilidade pública pelos Decretos nº 058/2011 e 059/2011.

Pois  bem,  como  a  cognição  da  matéria  de  defesa  em
demanda  dessa  natureza  é  limitada  ao  valor  indenizatório  do  bem
expropriado, há de se analisar a correção do montante considerado como
justo pelo juízo a quo, o qual se fundamentou na segunda avaliação judicial,
realizada por dois Oficiais de Justiça, após a impugnação e laudos juntados
pelos interessados e  de autoria de profissionais do CRECI  (fls.  133/138;
143).

Consoante análise  detalhada  da metodologia  de apreciação
dos imóveis,  observa-se que o montante  objeto de condenação se revela
razoável,  de forma a refletir  a  justa  indenização pelo ato expropriatório,
pautando-se em critérios metodológicos que traduzem o valor de mercado. 

Sobre o assunto, precisas foram as observações do parecer
ministerial, consoante se infere da seguinte passagem:
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“Merece  prestígio  a  sentença  que,  em  ação  de
desapropriação  por  utilidade  pública,  fixa  a
indenização  com  base  no  laudo  judicial
devidamente fundamentado e tradutor do preço de
mercado do imóvel, elaborado por profissional de
confiança, equidistante do interesse das partes.
Estando  o  laudo  pericial  (desapropriação  por
utilidade  pública)  devidamente  fundamento,
firmado  por  perito  da  confiança  do  juízo  e
equidistante  do  interesse  das  partes,  é  de
confirmar-se a sentença, que adotou como preço o
valor da avaliação, tradutor do preço de mercado
do imóvel na região da sua localização” (fls. 179).

A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui,
inclusive,  entendimento  pacífico  em  demandas  desapropriatórias,  ao
apreciar o valor indenizatório objeto de controvérsia, consoante se observa
do julgado:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
DESAPROPRIAÇÃO  POR  INTERESSE  SOCIAL
PARA  FINS  DE  REFORMA  AGRÁRIA.
INDENIZAÇÃO.  VALOR  DE  MERCADO  NA
ÉPOCA  DA  PERÍCIA  OFICIAL,  AINDA  QUE
POSTERIOR  À  IMISSÃO  NA  POSSE.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE:  AGRG  NO
RESP.  1.174.853/TO,  REL.  MIN.  HUMBERTO
MARTINS,  2T,  DJE  26.5.2015.  JUROS
COMPENSATÓRIOS.  INCIDÊNCIA  NO
PERÍODO  ENTRE  A  MP  1.901-30  ATÉ  A
DECISÃO  LIMINAR  NA  ADI  2.332/DF,  PELO
STF. ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE
REPETITIVO.  RESP  1.116.364/PI,  REL.  MIN.
CASTRO MEIRA, DJE 10.9.2010. AUSÊNCIA DE
ALEGAÇÃO  DO  INCRA  NO  RECURSO
ESPECIAL,  QUE  É  POSTERIOR  AO
PARADIGMA. INOVAÇÃO RECURSAL TRAZIDA
EM  SEDE  DE  AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO
REGIMENTAL  DO  INCRA  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.
1. Para que se preserve o direito constitucional da
justa indenização, há de ser considerado o valor
de mercado do imóvel na data da perícia oficial,
não  importando  se  a  perícia  foi  realizada  em
época posterior à imissão na posse.  Precedentes
STJ.
2.  O  INCRA  não  trouxe  aos  autos  nenhum
elemento apto a demonstrar a excepcionalidade da
causa, não bastando a mera ocorrência do lapso
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temporal entre a imissão na posse e a realização
da perícia judicial.
3.  Esta  Corte  Superior  firmou  entendimento  em
sede de repetitivo de que não são devidos juros
compensatórios no período compreendido entre a
MP  1.901-30,  de  24.9.1999  e  a  concessão  da
medida liminar  pelo  STF na ADI  2.332/DF,  em
13.9.2001.
4.  Ocorre que o INCRA, em seu Recurso Especial,
não  teceu  referida  argumentação  em  seu  Apelo
Raro,  caracterizando  inovação  recursal  não
permitida  a  sua  alegação  apenas  em  sede  de
recurso interno perante o STJ.
5.   Agravo Regimental do INCRA a que se nega
provimento, para manter integralmente a decisão
de fls. 1.862/1.867”.
(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1423363/MT, Rel.
Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe
09/10/2015). (grifo nosso).

Logo, a decisão atacada, neste ponto, não merece reforma,
uma vez que foi fundamentada em laudo avaliativo realizado de acordo com
as normas técnicas adotadas para perícias judiciais de imóveis.

No que se refere aos juros moratórios e correção monetária,
igualmente não requere reparos a decisão de primeiro grau. 

Conforme é sabido, o art. 15-B, do Decreto-lei nº 3.365/1941
estabelece, para os casos de desapropriação por necessidade ou utilidade pú-
blica e interesse social, a incidência de juros moratórios sobre a quantia da
justa indenização fixada pela sentença, como forma de recomposição de sua
perda monetária naturalmente decorrente do atraso no efetivo pagamento.

Essa  incidência,  porém, é limitada aos  próprios termos do
dispositivo acima mencionado, o qual afirma que “somente serão devidos à
razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício
seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito”.

A seu turno, os juros compensatórios constituem um valor
cujo objetivo é indenizar o proprietário do bem expropriado desde o instante
em que lhe foi retirada a posse do imóvel e, assim, obstaculizado o corres-
pondente usufruto. É com esse objetivo que o art. 15-A, §1º, do Decreto-lei
acima citado, estabelece:

“Art. 15-A. (…)
§ 1o Os  juros  compensatórios  destinam-se,  ape-
nas, a compensar a perda de renda comprovada-
mente sofrida pelo proprietário”. 
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Após afirmar a diversidade de finalidades dos juros compen-
satórios e moratórios, da forma acima delineada, o Superior Tribunal de Jus-
tiça editou dois enunciados da súmula de sua jurisprudência, a saber:

“Súmula 12 do STJ. Em Desapropriação são cu-
muláveis juros compensatórios e moratórios”.

“Súmula 102 do STJ. A incidência dos juros mora-
tórios sobre os compensatórios, nas ações expro-
priatórias, não constitui o anatocismo vedado em
lei”.

Quando há imissão provisória na posse no decorrer da ação
desapropriatória, os juros incidem sobre o montante que não foi posto à dis-
posição do demandado no momento da tomada possessória liminar pelo Po-
der Público. A taxa a ser observada é de 12% (doze por cento) ao ano, con-
soante Súmula nº 618 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: “na desapro-
priação,  direta  ou  indireta,  a  taxa dos juros  compensatórios  é  de 12%
(doze por cento) ao ano”.

Na situação dos autos, o juízo estabeleceu a incidência dos
juros sobre todo o montante consignado em sentença, sob o fundamento de
inexistência do depósito prévio em dinheiro para o ato de imissão possessó-
ria. Ora, se o promovido não percebeu qualquer quantia pelo ato que lhe re-
tirou a  posse  do  imóvel  expropriado,  o  percentual  incidirá  sobre  todo o
montante estabelecido em sentença.

Em se tratando de correção do valor obtido em perícia,  ob-
serva-se que tem a finalidade de conservar como justa a indenização estipu-
lada na  decisão final, para que se atenda ao preceito constitucionalmente
previsto para as desapropriações.  Sendo estipulado o justo valor mediante
cálculos metodológicos firmados no momento da avaliação, é a partir desta,
utilizada como fundamento da sentença, que deve incidir a correção mone-
tária para a preservação indenizatória.

A propósito, confiram-se os julgados:

“DIREITO ADMINISTRATIVO -  REEXAME NE-
CESSÁRIO - DESAPROPRIAÇÃO - JUSTO PRE-
ÇO SUFICIENCIA PARA A CRECOMPOSIÇÃO
PATRIMONIAL - PREVALENCIA DE LAUDO DO
PERITO  OFICIAL  -  INDENIZAÇÃO  DE  ÁREA
REMANESCENTE - NECESSIDADE DE PROVA
DO E PREJUÍZO -  JUROS COMPENSATÓRIO
DE 12% A PARTIR DA IMISSÃO NA POSSE -
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA AVALI-
AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CRITE-
RIOS DO 27, § 1º, DL nº 3.365/41. 1. A lei estabe-
lecerá  o  procedimento  para  desapropriação  por
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse
social, mediante justa e prévia indenização em di-
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nheiro, ressalvados os casos previstos na Consti-
tuição Federal (art. 5º, XXIV, e art. 182, § 3º). 2.
Justo preço é aquele que recompõe integralmente
o patrimônio do expropriado, habilitando-o a ad-
quirir outro bem equivalente ao que possuía, con-
siderando-se, na forma do art. 26 do Decreto-Lei
nº 3.365/41, o valor na data da avaliação. 3. Para
fins de obtenção do justo preço, deve ser levado
em conta  a  data  da  avaliação  do  perito  oficial
para a imissão do Poder Público na posse do bem,
que poderá ser atualizado até a data do depósito.
4. Ocorrendo o decurso de grande lapso temporal
entre a avaliação e o depósito com a imissão da
posse é que se justifica uma nova avaliação. 5. Na
insurgência das partes quanto ao valor sugerido
em laudo técnico, deve prevalecer o laudo do peri-
to oficial. 6. Os juros compensatórios incidirão a
razão de 12% ao ano, a partir da imissão provisó-
ria na posse até a expedição do precatório e o os
moratórios somente se o precatório expedido não
por pago no prazo constitucional.  7.  A correção
monetária incide a partir da data considerada na
avaliação do laudo pericial 8 . Os honorários ad-
vocatícios  na  desapropriação  observação  o  per-
centual de 0,5% e 5% do valor da diferença entre
o valor arbitrado na indenização e o valor da ofer-
ta administrativa e em observância ao § 2º do art.
20 do CPC e art. 27, § 1º, DL nº 3.365/41). 9. Sen-
tença parcialme nte reformada”.
(TJ-MG - AC: 10684080046783002 MG, Relator:
Renato Dresch,  Data  de  Julgamento:  21/08/2015,
Câmaras  Cíveis  /  4ª  CÂMARA CÍVEL,  Data  de
Publicação: 25/08/2015).

“CIVIL E ADMINISTRATIVO -  DESAPROPRIA-
ÇÃO -  IMÓVEL DECLARADO DE UTILIDADE
PÚBLICA - PERÍCIA - LAUDO CONCLUSIVO -
ANUÊNCIA DO EXPROPRIADO - JUSTA INDE-
NIZAÇÃO - JUROS COMPENSATÓRIOS E MO-
RATÓRIOS -  PERCENTUAL E  MOMENTO  DE
INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TER-
MO INICIAL - DATA DA AVALIAÇÃO DO IMÓ-
VEL -  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  LIMI-
TES - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMA-
DA. É de ser mantida a sentença que,  julgando
ação de desapropriação direta, fixa o valor da in-
denização  em valor  compatível  com o  preço  de
mercado do imóvel, aferido em conformidade com
laudo pericial que contém fundamentação sólida e
precisa.  Na  desapropriação  são  devidos  juros
compensatórios,  calculados  a  partir  da  efetiva
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ocupação  do  bem,  conforme  entendimento  juris-
prudencial consolidado e no percentual de 12% ao
ano. Os juros moratórios, por sua vez, são devidos
em razão do atraso no pagamento da indenização
e incidem à taxa de 6% ao ano, contado do primei-
ro  dia  do  mês  de  janeiro  do  exercício  seguinte
àquele em que o pagamento deveria ter sido feito,
de acordo com as regras constitucionais sobre pre-
catórios (artigo 15-B, do DL nº 3.365/41). A corre-
ção monetária, nas ações expropriatórias, incide a
partir do laudo de avaliação do bem expropriado
até efetivo pagamento. Tratando-se de desapropri-
ação direta, os honorários advocatícios devem ser
arbitrados entre 0,5% e 5% da diferença apurada
entre o valor da indenização fixada judicialmente
e o preço inicialmente oferecido, de acordo com o
disposto no artigo 27, § 1º, do DL nº 3.365/41”.
(TJ-MG - REEX: 10223082582485001 MG, Rela-
tor:  Edilson  Fernandes,  Data  de  Julgamento:
28/01/2014,   Câmaras  Cíveis /  6ª  CÂMARA CÍ-
VEL, Data de Publicação: 07/02/2014).

Como se observa da decisão reexaminada, o magistrado de
primeiro grau estabeleceu como data para a incidência da correção monetá-
ria o momento da imissão provisória na posse. Ocorre, porém, que a preser-
vação do valor indenizatório pela correção monetária deve ser feita a partir
da data de avaliação do imóvel desapropriado, merecendo, pois, reforma,
neste ponto, a sentença.

No que concerne aos honorários advocatícios, pelo próprio
objeto limitado da ação de desapropriação, na qual a contestação só poderá
versar sobre vício do processo judicial ou impugnação do preço ofertado,
tem-se como indubitável a possibilidade de condenação do ente exproprian-
te, quando na sentença se fixar um valor maior do que aquele inicialmente
oferecido pela parte que pretende adquirir forçosamente o imóvel.

No caso, houve uma diferença considerável entre a avaliação
municipal da exordial e aquela feita pelo perito judicial. Para tal hipótese, o
Decreto-lei,  que regula as desapropriações por utilidade pública,  prevê  a
condenação em honorários advocatícios nos seguintes termos:

“Art.27. O juiz indicará na sentença os fatos que
motivaram o seu convencimento e deverá atender,
especialmente, à estimação dos bens para efeitos
fiscais; ao preço de aquisição e interesse que deles
aufere o proprietário;  à  sua situação,  estado de
conservação e segurança; ao valor venal dos da
mesma  espécie,  nos  últimos  cinco  anos,  e  à
valorização ou depreciação de área remanescente,
pertencente ao réu. 
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§1º  A sentença que fixar o valor da indenização
quando  este  for  superior  ao  preço  oferecido
condenará o desapropriante a pagar honorários
do advogado, que serão fixados entre meio e cinco
por  cento  do  valor  da  diferença,  observado  o
disposto no § 4o do art. 20 do Código de Processo
Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$
151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)”. 

Confrontando o artigo transcrito com o dispositivo da senten-
ça que condenou o promovente  “honorários advocatícios de 5% do valor
indenizatório fixado nesta sentença (art. 27, §1º), com inclusão dos juros
compensatórios e correção monetária” (fls. 166), vislumbra-se a necessida-
de de adequação legal do decisum hostilizado.

Isso porque, a despeito da aplicação correta do percentual, no
limite máximo fixado em lei, não se observou a determinação de sua inci-
dência sobre a diferença entre o valor fixado em sentença (R$ 175.000,00) e
o ofertado pela edilidade (R$ 30.624,00). Assim, deve-se observar  a inci-
dência do percentual estabelecido para os honorários advocatícios sobre o
valor da diferença entre a indenização fixada e a avaliação inicial do ente ex-
propriante.

- Conclusão

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  DOU  PARCIAL
PROVIMENTO ao  reexame para:  a) determinar como data de incidência
da correção monetária o momento da avaliação com base na qual restou
fundamentado o título judicial; b)  alterar o substrato sobre o qual incide o
percentual da verba honorária, fixando valor a incidir os 5% de honorários
advocatícios a quantia resultante diferença entre o montante estabelecido na
sentença e  o ofertado pela  edilidade  para  os  imóveis  objeto da presente
demanda,  em  conformidade  com  o  art.27,  §1º,  do  Decreto-Lei  nº
3.365/1941.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de setembro de
2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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